
S. R.

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
GABINETE DO SECRETARIO

DESPACHO NO 30/2022

Ao abrigo do disposto no artigo 34, n.a L, alíneas g) e h) da orgânica da Secretaria

Regional de Equipamentos e Infraestruturas aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional

n: 9120201M, de 20 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto Regulamentar Regional n.e

gl2012l17., de 2 de março, em conformidade com o disposto no artigo 29a, na 4 da LTFP,

aprovada pela Lei n.a 351201'4, de 20 de junho,

Determino:

1 - São aprovados os mapas de pessoal para o ano 2023, dos seguintes serviços:

- Gabinete do Secretário Regional;

- Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

- Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;

- Direção Regional de Estradas;

- Laboratório Regional de Engenharia Civil.

2 - Osmapas referidos no número anterior constam em anexo ao presente despacho e

dele fazem parte integrante.

3 - Procedam-se às publicações legais'

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 29 de dezembro de2022.

O SECRETÁNIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS,

João
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MAPA DE PEssoAL Do GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS PARA O ANO 2023

Unidade orgânicâ/ centrcs de

competêncirárea de ectividades

Unidade de Gestão da SREI

Gabinete de Estudos e

Pareceres Jurídicos

ConcebeÍ e desenvolver proj@tos, elâborar

pâreceres e estudos e preslaÍ apoio tecnico no

âmb io da área de Design

Atribuiçõ6/ competências/ actividades

7 do art o 
3o da PoriâÍ a n." 35212019, de 14

Subtotal

D stribuição de expediente e execuçâo de outras

tarefas que lhe sejâm deteminadas

)Íocessamenlo adminìskativo das diÍerentes

áreas de aciividade (pessoâ|, patíimónio

.ontabilidade êxpediente trâtâmenlo de Ìexto e

arquivo).

Conceber e desenvoJvet projetos, elaboraÍ

pareceÍes e estudos e pÍestar apoio lecnÌco no

âmb to da área de Comunicação S@lai

Conceber e desenvolvêr proletos, elâborâí

par@eres e estudos e prestaÍ âpo o tecnico no

ámbilo da area Ecomomia e Geslão

Concebeí e desenvolver projetos elaborar

pareceres e eslldos e preslar apoio técnico no

âmbito da area de OÍ9. Gestâo de Empresas

Ad." 3" do Despacho n." 141/2018, de 18 de abÍil

alterado e republicado pelo Despacho n.o

169/2019, de 23 de julho

r.o 3 do aÍt.o 5o da Portar a r" 35212019, de 14

le junho

Subtotal

Distribulção de expediente e execução de outras

tareÍas que lhe se]am determinadas.

Cheía AdminisÍativa

Oonceber e desenvolver projectos, elaboÍaÍ

laTeceres e estudos e prestat apoio técnico no

àmbilo dâ area de GeogÍaÍia

lonceber e desenvolver píojectos elaboÍâÍ

laÍ@eÍes e estudos ê prestar apoio técnico no

âmbito da area de Admìnrslração Publ ca

Subtotal

Processamento adminisirativo das diierentes

àÍeas de activldade (pessoal, patrimonro

contabilidade expediente lratamento de lexto e

arquivo).

Chefia Adminislrativa

:wções de mera cofsultâ juridicâ, emltindo

car&eíes e elaborando estudos jurldlcos

\rt." 3o'A do oespacho n." 141/2018 de 18 de

rbÍil, alterado e republicado pelo Despâcho n.o

169/2019 de 23 dê ulhô

DiÍetor de

seNiços

1

1

I

I

Chefê de divisão

I

2

T@nico supeÍlor

3

1

5

1

2

I

Cheie de

Departamenìo (1)
C@rdenador (1)

2

2

C@rdenadoÍ

lècnico

1

1

1

Assistentê técnicc

2

2

1

1

EncaÍ geral

operacional

Éncar.

operacional

Assistentê

operacional

2

2

1

I

12 " ano escolaridadê

Licenciatura em

Comunicação Social

Áreâ de Íoímação âcâdémica

e/ ou profssional

Licenciatura em DiÍeito

4

0

,)

Ocupados

2

1

2

5

2

1

t0

I

2

1

Não Ocupados

No de postos de tÍabalho

J

2

1

1

6

OBS.

a)

)

d)

c)

b)

I

I



TOTAL

Subtotal

Gabinete de Pessoal e

Administração

Unidade orgânica/ centros de

competênciã/àrea de activideds

Servir em cantina e caÍetaria cobtaÍ os vâlores

Cevìdos e cuidar dos equipamentos e instalaçòes

qpoio logistico das instâlâçòes

-impeza e arumação das Ìnslalaçoes

Recepçào e encaminhamento de chamadas

teleÍónicas.

Execução de ìareías auxi iâÍes, de acordo com a

área f!ncional êm que esiáo inseÍ dos.

Distribuiçào de expedienle e exêc!ção de oukas

tâÍeÍas que Ihe sejâm determinadas.

ÍaÍefas de cooÍdenâção e cheÍia.

rrocessamento admìnistratìvo dâs diíerentes

âreâs de actlvldade (pessoal, patrimónlo

rontab I dâde, expedienle, lÍaiamento de fexto e

ârquivo).

CheÍia AdministÍâtiva

Conceber ê desenvolveÍ projectos, elaboÍar

paÍeceíes e estudos e pÍeslaÍ apoio t@nico no

âmbito da área de Sociologia do Trabalho

:unçòes de meía consulìa iuÍld ca, em tindo

!ârêcêres e elaboÍândo estudos juridicos.

o 3 do ad.o 6o da Porlariâ n." 352/2019, de 14

Atribuições/ competências/ âctìvìdades

3

1

DiÍêtor de

serviços

2

Chefê de divisão

't8

2

1

Tecn co s!pedoÍ

'l

1

1

CheÍe de

DepaÍtamento (1)

4

2

2

CoordenadoÍ (l)

7

5

5

CoordenadoT

iécnico

n
19

Assistente tecnicc
Encar.gera

opeÍacional

I

1

1

Encar.

operacional

3í

28

4

,1

16

2

2

3

Assistenle

operacionâl

Escolaridade obrigatória

Escolaridade obrigatória

EscolaÍidade obÍigatória

12" ano escolaridade

Àrea de Íoímação acâdemlcz

e/ ou pÍolìssional

67

48

3

1

11

1

2

3

15

I

1

1

1

Ocupados

N" de postos de trabâlho

21

11

1

5

Nào Ocupados

OBS,

(1) categoria subsistente - categoria dê chefia específica da Região Autónoma da lvadeira prevista no Decreto Legìslativo Regional n." 23/ 99/ lV, de 26 de Agosto.

b) Um trabalhadorencontra-se a exercerfunções no lnstituto de MobìlÌdade e Transportes, ìP, em regime de mobilidade intercarreira desde 01/05/2017.

comissão de seíviço, desde 01/10/2021 e um outro encontra-se na Secção Regìonal do Tribunal de Contas, em regime de mobilidade na categoria, desde01l1112022.


